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ençlo de en.
obrand

da epoi de lida a
hum Officio
da Conamiss
dos Requerim

e papeis seguintes , os ques se dirtgirA
competentes es1ae6es. Requerimentos de Henri-
fie 114,54 .Mareira ; de Alumio Rodp-igues Pinto
e seus j rniãoa / de Rotrad Piegas ; de I Plrin Per-

, de ,Leia ilato gria da iliba da a ,
de Preweires Idvitr de Crimea° / dos pret.,
"pulos dia Fabrica de Luvieficios de Fdrialrgre ;
de Jata Beraardes ; d Mamo' Afonso de Figuei-
redo ; d jos,' Motor! ; de Coletou,' AMerto ;
faturaria da Carta Nmes	 que pede 'Seja EU B•

pensa' a sabida do Vi;etie,de de Jerruntal!a por-
que lhe deve	 ,réis e o nal foi rernetti-
do á Regeneia cum rtancia ; de P1, Mapilues
de Bernardo Mein	 S?ntoj d Atine No-i
4ee141e, de 4a1oni4	 175grin
Proprietarios 1, e Meizes do4. Barcos Cacill;
de D. Ainzelica Mar	 ; de Francisco
Paula feri Godçaitier ;de .19 f.1 A41/.44	 de D.
47:na dd- Silva; _do /4.ré Firaninc, gPer Si/vi; de
,re 6F ,FM- dr, fraguar ; de itlerdzo -Maria Ca
'miro do Caem.	 d N. do Natcruieste ; deilsé
Caries d4 Siirra agnies ; de D. doura Maria Mar-

dn %tararão,: dos Traductores da Obra de
. qUe lieriião se mandasse imprimir esta

obra , com preterencia	 Impressão Nacionai.
Moveu.se sobre cate anui-apto hume breve

c selo , na qual ponderou o Sr. Bargu
que a Impreesitu Nacional venda p

ra
torpecer
depcsmrnt, e qu e
quizesse pce faze r ou ma
i6ra	 corripralla e vendella onde q
Sr. Presidente observou	 que pertni t
herdade de Imprensa , ceda hum
comprar ktra onde quixesse
em sua me3n3R Laza , e por ç5 er justo
detertrtina.sse : e se decidio que 	 rrnmssIo der
Legislação redigisse o Decreto para suspender o
privilegio da venda da Letra na Inapresslo Na.

Igualmente se mencionará- o tiuma Memorai'
sobre a Agricultura no Átrerteie , feita por
Cara-tiro tv,..tra de hum Anorilmo sobre Cau
lanas j, outra cio Abbade /*ri	 .44remr Cour:Nb,'
adira de boro Anonitrio sobre Economia, e Agri-
culture t e ouu-a sobre Impostus e tributos • de
Gari.; More4; Corraiet huma Exposição da Aca-

F,;.eal (hâs Sciervcial ; outra de hum Ano.
nino aobre a mâ ailministraçko da Justiça cai
Villa' Real e firuilmenie hum,» consideraçan
sobre Tribute- &c. de hum Anonirno.

A Corn---i -Pi qão de Agricultura appreentou
parecer sub . 0 o requerimento dos Lavradores do
Porte de Lune, no qual julgando ju.tas- as suas
pertenvies ,	 Ao accommodavt	 nog 111

que propunha	 atratillàtl circuns
bst it u ia se Jade aris ditos lavradores ,.
para poderem distilar, e vendei. , dentro , e f6.
ri do Reino at suas agurdernes , e se renovas-
sem com tedo o vigor	 prohibições da entra-
da das agoankintes crangra. O Sr. Bprget
,Caratire observo que rando a Cousmisslo
Fazenda oceupada cru orgnisr hum Projecto
geral sobre ululem e agoaretnes se rensettese
Gilae3c parecer ; o que iài tpprovado.

Fint7,	 doi



. A CornmIssão F.cclesinstica deu o oca pare- - geitados menos -o segun .lo ; que versa soby, 31.
cer !lebre o requerimento dos Piloradorea da 'Ci- dotação do Rei, e mais Pesscas Rcaea.
dade de 1147ran'are" -rIO qual peiliáct quer 'e irai-	 . O S. Gireir pedia se traus$c do seit pro-,
ladasse a Sé de Lagança para aguai Cidade , jecto sobre a inviolabilidade da caaa do Cwa_
expendo a despoputação em que esta se achava ; : dão, que tarabem fui rcgriudo se admittis..e nas
c depo-2: 5 de bania brcc d iscusdelib::: dele ual ,... ¡e . , i,,',a,es . ficando entendido 	 que te trataria mais
pondLroo a utilidade que resultava de	 tn

	

haver na-	 adurártente na Constituiçáo,
quella Cidde ao menos hurn Balt

	

Caça.	 O Sr. Presidente mostrou o grande inte--rs-a
dores , para sua utilidade e auginento , se deci- se que tinha , e que todos devil° i er i. It,

'aliena-o das flases , „ que já eNravtio acalta,;..;" ,dio que fas.e rerneuido á Regencia.
O Sr, P.rrrii appresentun imma Mernotia que nada havia mais a tratar a este resprir,

sobra as Pescarias, de hum Patriota que, disse , e pie paSsassem á Comaio , paro , i,,e ,r
muito se intercsa no bem do eu pais. appreaentasse redigidas . c prontas paia se irupri-l

Leu o Sr„ Feigusirf a s „ butua rreJenaço,, mirem na Segunda feira • -e-, se toste .r.ossishi
. ¡Peste mesmo - dia se how- . rOis: ti”. , e ,..lis tribkits •de neirriar da 4'1'174a Afracs„,Con6d:u'i'''l

rio, a qual foi' remetrida #-Cornmissio da a. sern : o que fUi approvado geralmente,
Âeuda.	 .	 Se uía a discWASla 50!);'e a Lei, que regol..

Mencionou igualmente intma Nota sobre ge- a libe,- ade ()Imprensa. O S:. Arrehisç il2 Ra_
neros Cereaes ,Gale íui reinettida A mesma Conf- X;:rs , torrizniu a palavra 	 innii'eLto tt em 1;„;11-a .

eloquente dtscursu a necemsv:::	 rioe havia detrrissio„
' A Corrunissta de Poderes apprearntou , 	 - que nesta:4,-2i , se consl,:kse hum ortiga , que

findo o Di,loina, 'do St.-„,.. 3f.r.v,el de P. ICO . '	 ',deterirtiobse„ a  CC MUT:. em Mater ias purarnenle
d	 C.ristiLÃ Je lic.r	 O	 e, Reboo , 'fazendo 'conhecer a indispensavetPeteira	 e Ale,'Ir , , i,	 '	 u

crst raradU preq oo o cesta mado juramento. O Sr. necessidade q.se havia de marcar claramente os
Unes Carwirs letrib:Toi que Lão h.iventio ne. limites emre o Itc,perio, e o Sarei-doei°,
nhurn membro da Marinha na Cornrnis,ão idi- 	 O ,5:. Soarcr Érarrca , bunda a explienf,.,
litar , paia este De/vetada Ser '1Vieth1)ro dela ; do tllolo pritur.:ro de dito regulamento , chamou.

si sittinç'ão! ao Artigo 45 , em que diz se tinhãsso que foi approvado,	 ', ..'.	 ,' , .,	 .''' ,	 ,	 -
O Sr. Presidente disse ; que na Commissão , prevenido as justas intentiics do Sr. Arcehimso ;

Ectlesiastica havia. dois turro. vaghe , e foi ap* passando titi.p tua A In trar no que tinha cisà-eri-
provado para 'hum titiles o Sr. Arcebispo d.t do, c no que se linha .sccorurnodario aos
Pabia.	

Regu-
lamentos da liberdade da Imprensa de .França.A Cai:omissão et' instro rçío informou sobre e dá Hespanka.	 .

O Sr. Casteito DranCr apoiou o Sr. Arcehis-o requerimento de tirdoiri,a, Joaquim, Barjrno , f...erpt
te da Universidade , e depois de haver Alguma po , dizendo, que no Regulamento se espiem-

foi.
 	 ..

1,i 5cussáo,.	 ,apitro,	 o parecer dá Commis- vá , queos impressos tiebte caso se remetteriáo,,
da , redaLida a que elle tosse reinseratio hm aos Bispas , para precederem enmra . tile, e quis
seus direitos	 elles não predS2Seáú sl0 consentimento civil pa-

.Hotive Ag-untas xIttVidaS St-6M os abjectos' em ra proce.lercin , e imporem. panas puramente re-
lUe tinha versado 'a discussão , e votaçãtt, ácer- ligiocas aos iicIi '' sue -fosin sambem puris-
ta do Conselho d' Usado -na Sessão .attreCedente , luente de 1W ,gião. Reprovou depaiâ akR.nasN
pertendendo alguns das Srs. Depo,tatios se tinha qualilicsçaes do Resnlarnenio por lhe parecer
decidido passasse o 'Artigo tal qual estava , e (pie o fazia. ° complicado , e-- dizendo lhe faziÁ%
entras que s6 se decidira ,a existencia do dito lembrar as qiralificaçbas do Santo. Officio. peei.
Çonseilno , e nada acerca de sua nomeação , e dki-se quê o Regula unia passasse á Comuns.'
attribuições : emquanto a estas , se conveio fos- são de Legislaçlo, para que ella inshruasse (juste*
se objecto dá Constituição ; e te.a40 "-r-e. resolvido são os oh actos sobre que. se ha de resolver,,

	

u o que sc tinha eorado era a existencia do 	 - Lembrou o Sr: Pre g tdenie que se deliberas pra.
Aelba • fUi prousta a questão se srria i na. VtdeliCi,,s rira regui.dr -melhor , e com mais exa-

rnea , lo pelas C, rtes „. ou propaste O nUalcro de (lidá° o °jade} de Curtes, e se acordou em que
Candi,latos to Rei , para que d'entio cites es.' se adops.tasno 23 melhores que fossem possiseisi,
co:hes,e : fe-,..-4e cluiriatla nominal , e acharão- para evi ....ar ` alguns erros qee nelle se tem ao-.
SC 133 Dtpotad r oe presCRLS , e VC:fardil-se floral . lido.
usina-tile , se pelas Cortes deverião ser safraeadss ,	 ter.„.rstou-se° a Sessão á hora do costurne.
g.: la 'Firo:nos , st g ieCi:ii3 famfelY1 preptsms , por
48 vOtal contra 36 , supprirnindo.se do Artigo

i	 Regeheietladag as palavtas que incirlcas 	 o.ern	 utra iti:,; a , Caria ,	 tle a Sua Ma Testa	 o dl
que não fos5e 0..stal simplesmente : --- " Havera	 de ;t '..--ina de Parisiiwf i .,	 ema data de

áfhem Conselho d' lisralo composto de Membrosv	 1 2 are Me)i dr cri-rente	 o , rrierir.lite
propostos pelas Cortes na forma que a Con3ti.	 as seus trcaalhor.
SUiçiu dettrtninar.	 e

	O Sr. Girar propot que fossem declarados	 1-i
. i 

o
iiNtia

s (2,,,,I
Presenç de VOSSA MAGESTADE

dtltlo que do era necessario. 	

ta que tiveritos a honra' de levar
á	 g,	 a	 -nominalmente os volus pra e coa:ri , e fui de- A

em t
l
la r,a de si 9 de Janeiro deste anua 	 indica-i 

Segti;o-se a tikeussíto sobre os artigos addi- si:Rmas respeitosamente a V. NI., o penoso sett.
dn.naes á.4 Veses (ta Cortstisuição, apprpsentados tirnento ; que cotio nos scomo,inhava , por Mo
i1ds1 Sr. üerses Curne 'iro , tenth-se já feito a havermos ainda merecido p i,ie V. M. Se Dignas.
sua sePur..ia leitura, sendo a qoesião as ,.se ad- se mandar-nos cornrounicar directamente as Suas•
vnittil1o. u compor parte das 'lises , ou se se Reaes Ordens • que sem duvida seriáo recebidas
rleivtraim pua a Coni,lituiçiin ; e passando-ao a e acatadas , como cumpria 20 aagrado dever da
Vaidr pattiso.ilartneute sobse cada artigo furão to- 11,0514 Obedierteía.



agurx s , Senhor, , SUS? mr$G,
esta vemur	 bem ers-uadides , coroe
vão, que a fcIucidrk da Patria depende

easeneialmente1	 rdial união de,
.

V. M. com o seu Povo; 	 q 1	 gloria
grandeza da Menarehla lie , e será serop

odor do

pc, ás
• que a eNte respeito nos 	 piraveo

Sentinientee , e Soberana4 Virtectes
V. NI. ; e animados desta , segura confiança
aguaid.ivairies, ceei ;i1voreçe o feliz
erue V12 n CI3105 IC311'33(105 dl.)SàOS dele

viatoç,
O Ceo Smber

abençoa Ius	 V. M.
e genrresi iade verdaih:ir
3ex Oca 1.-Inr/sr,gerzer
Sd1 CLL Gr1in1cz ii 01,ra
Ihesa da inii)s^sa Regener300
:teus benefiees rifei- e,	 a tofins
compõe n Cor"ro	 fWlvo,
gande.:Qs /mut kerhpfe com o fluis
C preci. so vincu().

O dia 2.6 Jr. Keereir
rEgnoti Sanc,-ierrar curti
ide	 Fun

jazc t 	 a -;felic
rnemlar.not . .annunciar ;cki	 t,.

	

'1.) „ de Estado 'der Ner cies h . t emeei., • gttar	 uniforme ,	 ica
rem , a.. proxirna vinda' dr Ir ,. M. . e da Sua	 riro i1	 Obras Publicas ; para a
A)agusta Fan,idia rara este Meei , será beim di adninitraço das Reata Cavalhariças ; pari a
'sempre fausto n.. Annacs nu Nasãe. i e merca; indagação do estado da Faiar na., da Universida.
Ti s ép, est manás gionosa loijo Reinado de V, Mj k dc Coimbra ; e firalo-,eiree para o exame , o

Esta feliz rustici chegada •a Lua pela Cor- esinheciniemo de muites estires ramos de Rendeis
veta Maria do G/onda, sua dia 27 de e'Abril , e Fublicas, que até o presente se achavío na reaja

tutounicada immediatarnente por Dando do Se- estranha -confusão , e no mais desleixado abana

	

do a sedes os habitantes da Copilai , e por dono,	 .
Expressos a todas as Provi as-, e Posionties p 	 Tem-se ito mesmo tempo satisfeito os diffe-
do Reino, foi receberia e applaudida' com o mais rentes artigos da Lista Civil e Militar , da ma.

usardente enthiatsmo por Iodes- as CleS.SeS de Ci- ;„ :seira que as circunstancias O permutem ; mais
daritios , e por todos os indiriduos desta grande: 1 sempre com o intuito de não augmentaç, ames
Familia , que , adorando a V. M. por dever ,', hir gradualmente diminuindo , a Divida Peblica
ir por instinzto, pagarão largamente nesta eeca-j, e restaurando em igual proporção o cr, dito gula -
suão o devido tributo de arriei . , e fidelidade a] si extincto do Tbesouro : e V. NI: verá pela
V. M„, e si Sua Augusta Casa , e de saudo- Cellecção N.° 3 das Baianços arnersues , vamo-
:as l agrimas ao Pai da Patria , e ao Gcneroso,, to as deligencias do Governo ttre sido eereaclaa
Amiao , e Bensfei;or de toda os Porinr uner4. a de feliz resultado , que se hirá cada dia tonam-

"Huma eó cearia reate ,- Senhor, para a nos- do mais extensu, , r mús benefico, pela recente-
sa conedeta ventura ; e he (pie V. M. e a Sua creaVto de hum Banco , pra a a moriisaçin da
14 erd Familia povão rcalisar prosperamente a sua DiviJa Publica , Ordenado pelas Curtes, e
auspirada viagem para a Europa, como todas os ctivamente começado a executar pela r, rtaria
"rrixigue%es anciosamente dezeprnol. Então , pro- N. 4 , em data de 9 do corrente mcz de Maio.
fundamente prostrados ante V. M. , beijaremos 	 No que upeita a segurança e tranquilii.
com respeito e amor Sua Mão Rendeis ; ett V. dade p ublica , aui tau .bc yn o Governe' teimada
M. pedtrá melbar observar eur nossos Lens pro- as mais e'ts e ao ir.es mo tempo i tu:entes
eediarentes o efeito daquella pura , e submissa e eautellosa• •icdídas 	 principalmente coan res_
ratidão , que agora apenas imperfeitamente nos peito ã vigitancia da fronteira terrestre , que

dado exprimir a V. M.	 achando-se mais , exposta a perturbações suscita_
Na outra Carta de 17 de Fevereiro proxi- dias pelos Respanhors dem:avig ores , e faccilas8 ,
passado , tivemos tamisem a honra de dizer poderia ser theatro de acontecimentos drstigrada_

bS NI., que as etirtee Geraes , e Extraordi- acivos á boa armonia, que subaiste en._
naris da Nação, ro,s havia. ° Perneado pata no tu. us dois Palies. O Governo rem a satistaok,
ReaL Nome dc V. M. tornarmos a nosso cargo de soder dizer a V. M•, que as suas provi-
a Regell,ia destes Reinos. Á natureza desta me- da parte orlo tr si30 frefitradas , e
lintiresa Comm;s,áa, e as ciicuestancias em que que cru roda a extensão do Territorte Paru.
cila nas foi ineumbida , niare.e.ão, desde logo, gut,- a , tnl reinado constantemente e seio jure,
os precisos limites , que nos mio eça licito trai- rupetío o sor reo , a paz, e a bea ordem
psyne.., A fiel , exacta e immrci.4I distribuição tintlanee e2 .- Nye. executa/ar a merecer por seu
da Justiça e ebservancia das Leia ; o rieelhoraa espiiito p	 as . e tranquillo ,, 1.e, mais decidido.

aeparavel da estabilidade
nu de V. M.
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louvar , e ainda admiração dos Na
siran eitos.

dia .2.9 de Março achande.se
duida, , e publicadas pelo Curtes , as E a, da
CintLnçio 1 cpte acra* presentes a V. M.,,,fa-a
rio es;as jereba pelas Authoridade.a Ecelesiasti,
ca Civis , e Militares de ambos 04 Weinos dr
Pessm- di , e dos digarves , dirigindo-ar pur ca-
la ocasião novaa aCtihes de Gra .,aas ao Ca, , vi-
sivelmente empenhado em for dos Partmslie-
ges . e celebrando-se hum acto, tão soleume , e
lio pomposo, com as costumadas datnonattaçks
de alegria	 e aplausd puistico,

He do nosso dever não occultar açus a
V. M. (ainda que nos Seja mui penosa este
secordação que o Cardeal Patriarcha , depois
de haver mandado Ordem a todo o Clero ala
arta jurisdiccio para prestar , sein restricção al.
goma, o referido Juramento , julgou coratudo
por hurna bem estranha , e hem niRtavd incort-
aequencia , dever elle mesmo restringir os Ar.
tigos o e 5 7 das Bases , com os fundamentos ,
OU antes preteatoa , que conatão, da sua Procu.
ração transcrita no Diario N. 91e que pare_
cern tão frivolos , quanto destituëdtra de ra -
alguma sclentilica , e malmente alheios do vér-
dadeiro	 sAidry conhecimento das Doutrinas Ex.
ClerliasrielS, e 64 Sáos /Principies do Direito Pu.
Mico.

O Governo collocado por este facto
c perigoso. 'na dura alternativa I. ou de

faltar ao seu dever, ou de fazer hurna demons-
tração de severidade contra Pessoa de são alta
jerarchia , já noitada no publico por outros actos
precedentes de animosidade , e resistencia ; to.
anuiu, a seu perasr, a resolução que cumpria, e
consta do Diaria N. 91 fazendo consecutiva.
:Dente intimar a0 rinesitto Cardeal Patrialeila. o
Decreto das Cortes de	 de .Abril

' 
que elle

deve executar, , se, mais bem aconselfiade • não
reparar o XII imprudente procedimento.

Por buiu semelhante motivoe com igual
repagoancia . acaba o Governo sle manda -
ccder contra o Bispo d'Olba , Deão da
Capella de P.,(110 F4'04-°‘	 em conformidade
Ordem das Cortes N. D 5 recebida e erceutada
em ta do corrente mez.

O invariável systerna de a:oder ç	 e in-

elülgeneía	 que tem ccmstamelmente dirigirlo-
do Governo , ha de justificar na Augasta

riça de V M. • estes raros exemplos de in.
I severidade , assim comas os tens pie,.

rianueate justificado na geral opinião dos habitan-
tes 4ttestes Rehay5.

Na ,mesma conta já mencionada de
Fevereiro , tivemos a honra de annisnaiar 	 ".
M. cs auccessos da Ilha da Mad,ir.a
vos á união deta importante parte dOwl DOIStini0a
PJFik_VleZIS ao systema Canstittat tonai de 'Porra-
grzl. Late axempto foi seguida de perta pelos ge-
nerusos habitantes da Ilha de S. Al¡gue¡ ao
mesmo tempo

'
 que ria Continente ifartric4na se

desenvolaia igur$	 nts Pri,vincias	 .
e Bahia como a V. M. terã conatado por par-
ticiltaçõesr directas , e atalaiará agora pais Diar¡og
da Regencia , e que parece somos-em aqiii desfie-
cessaria hurria Relação muda , e circunbtaticiada
dcstes acrinte,;inientos.

V. M. porem vista &lies não podará dei-
siar de notar era guta Alta ConAiderzção  ror jau.
ma parte , a unirormidade da opiniao publica ero
todas as partes da Munarchia , e a .consequente
necessidade, que -havia de occnrrer por meio de
hurna saudavel reforma • í ultima ruína da Ne-
on ; E por cetra pane, o constante amor e
fidelidade, que iodos os Poriaguezes cm tio dis-
tantes , e desvairadas regiões	 professão á Sagra.
da Pe	 de V. M., e i Bua Augusta Familia ,
e que se Ode com razão chamar o Selitialent0
dominante de todos os corações Portuvirzer.

Ambas estas attendiveis considerações hão de
merecer sem duvida a continuação dos Paterna=

elos de V. M., %favor de hum Povo, que
seja ser feliz, e que só o. Ode ter pela Cc..

nerosa Beneficencia , e Indefectível Justiça de
V. M.

A' Muito Alta - e Muito Poderosa P
de'	 M., Guarde

 Alta,
	 muitos manos como

te-íamos , e havemos rnbter. Lisãkz no Pelado
da Regcncia em i 2 dc Maio de tSal•

Cçmde de Saa5fraio. Fr. Francisco de S.
'Pré da 8liva Carvaata. joãf da Lanha

UM. Maior. :rociyuiiii Pedro Gows de Oliveira.
Francisco Du'aree Coelha. Amimo José &dam-
can,. Antonio Tris-Ára: Rebello. Francisco Mad
ximiliatino de

•Wik	

AVISOS.
Àiiimenamili

Na loja da Gazeta se vendem os seguintes. -- Novo Livrif de 10	 hem lindo
d gLtiorn esterienimenr, das eo Ffrionahiar soçiaer , por r4)920...-- 4ra1! da	 - rd, de ssr.
s'es divertidas , por Amarai , 9 150 , a—atasad Dotei para rerreia dar	 accrescensado (Jim
Imun logo de	 pergunias e 40 responar , .2! loce14 ..-es das Senhora.r tu-crda" de 'riunome,r p‘r Jo-
se Daniel Rodrigurs da Coita ,	 Piela ar 'dreno , ou	 fie diaersas modinha:
folhetos aaco. — P4ISelieript? bliliSÉO e familiar ,	 collorção d	 ,̀.; jogos J.- Prendas , com
requer rentra ,,-as adequadas	 t41)280. -- Obras proprias para paSaar diveiridas	 noitets I	 gueir

Francisco da Silva Ulappe , administrador nomeado pela Real Junta do Coam:ereto
bens de ilmonio Riburs de Oircetro fallecido a bondo da Gair.ra lifaría TInmazia , no regressode AN:arfa para esta , avisa 2 t Gdoç ris créderes ar, dito faileaido de lea,,azirnar aa suas qaant;aat
pelo mesmo Tribuna: para palertrin crurar no rareio , que a este respeito se hi 1 L.° fazer.

Fradriser. le Brcion , c joi..2 Ie. Cocq , Administradores dos bens do fallecirlerNa-a::aa •roje a 1 . ..5 que cuim elle tivcrem contai, queirâo appre kerita-laT rIn espace da -.' az das.. citacaza do referida Lr Brema , na rira do Ourador • 00 a dc.iio Ir Coq , rua gP art d'e,-. airaa
nome	 , de S. Tireaaé ,	 eria defeito, ,	 PN:	 ,aara.

de Governo cume Ir todo ir, mais &enriço de luuq a rràbarc,:ição , na rua do SaSira , a4aiajo Cunha Suixaríier , N.° 6,

IMAPESS J. O ftIÇ.1F,


